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O valor, que 
é repassado 
aos estados, 
Distrito Federal 
e municípios, 
garante o 
pagamento do 
piso da categoria 
de dois salários 
mínimos

Governo 
corrige 
repasse para 
saúde

 A O Ministério da Saúde 
estabeleceu em R$ 2.824 o 
valor do incentivo finan-
ceiro federal para custeio 
mensal de agentes comu-
nitários de saúde (ACS) e de 
agentes de vigilância em 
saúde com ênfase no com-
bate às endemias (ACE), em 
2024. A correção está pu-
blicada no Diário Oficial da 
União desta quarta-feira 
(21) e é retroativa ao mês de 
janeiro.

O valor, que é repassado 
aos estados, Distrito Fede-
ral e municípios, garante o 
pagamento do piso da cate-
goria de dois salários míni-
mos. O recurso tem origem 
no orçamento da pasta de 
Saúde e é corrigido anual-
mente conforme salário 
mínimo definido na Lei Or-
çamentária Anual.

De acordo com o Minis-
tério da Saúde, existem em 
todo o país 278 mil agen-
tes atuando nas equipes de 
Saúde da Família, desse to-
tal, 34,8 mil foram creden-
ciados em 2023, na maior 

REMUNERAÇÃO

expansão da categoria dos 
últimos dez anos, e a ex-
pectativa é que este ano 
mais 25 mil profissionais 
integrem as equipes.

Os agentes comunitá-
rios de saúde atuam na 
prevenção de doenças por 
meio das visitas domicilia-
res para orientação das co-
munidades, do registro de 
informações e do encami-
nhamento ao Sistema Úni-
co de Saúde. Já os agentes 
de vigilância em saúde com 
ênfase no combate às ende-
mias atuam na prevenção 
de doenças como dengue, 
leishmaniose e raiva, identi-
ficando e eliminando focos 
de transmissão, orientando 
a população, notificando e 
encaminhando casos sus-
peitos das doenças.

ENTE FEDERADO.
Cada ente federado rece-
be o valor mensal confor-
me o número de profissio-
nais inscritos no Sistema 
de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES). E o repasse atende 
à responsabilidade finan-
ceira da União na política 
remuneratória e na valori-
zação desses profissionais, 
prevista na Constituição 
Federal.

Recentemente, a Lei 
14,536/23 incluiu essas ati-
vidades no grupo de profis-
sionais de saúde, trazendo 
mais estabilidade para car-
reira e vínculos de trabalho 
mais seguro.

Em janeiro deste ano, o 
Programa Mais Saúde com 
Agente abriu edital com 
oferta de 180 mil vagas 
para cursos técnicos de for-
mação nas duas carreiras. 
Em 2023 foram ofertadas 
200 mil vagas com a for-
mação de 90% dos partici-
pantes, em 98% dos muni-
cípios brasileiros. (AB)

Petrobras e 
BNDES vão 
criar fundo 
para startups

 A A Petrobras e o Banco Na-
cional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) 
iniciaram estudos para estru-
turar um fundo para apoiar 
micro, pequenas e médias em-
presas de tecnologia e inova-
ção na área de transição ener-
gética. O anúncio foi feito pela 
estatal nesta quarta-feira (21).

O fundo será na modalida-
de Corporate Venture Capital 
(CVC), capital de risco corpo-
rativo, em português. Nes-
se modelo, grandes compa-
nhias investem nas chamadas 
startups – empresas menores 
com potencial de crescimen-
to, notadamente de base tec-
nológica. É uma forma de cor-
porações levarem para dentro 
de si esforços de inovação de-
senvolvidos por terceiros, que 
passam a ser parceiros.

Na fase inicial do estudo 
do CVC, a Petrobras e o BN-
DES vão identificar os setores 
mais promissores para este 
tipo de investimento, consi-
derando temas relacionados à 
transição energética – dimi-
nuição de fontes de energia 
poluentes, como os com-
bustíveis fósseis, em troca de 
energias limpas, como eólica, 
solar e biocombustíveis - e 
que estejam alinhadas às es-
tratégias de longo prazo das 
duas entidades.

A iniciativa conjunta foi 
acertada por meio de um 
acordo de cooperação técni-
ca assinado em julho do ano 
passado. A atuação entre o 
banco e a petrolífera é volta-
da para as áreas de óleo e gás, 
com foco em pesquisa cien-
tífica, transição energética e 
descarbonização e desenvol-
vimento produtivo e gover-
nança. O acordo tem vigência 
de 4 anos.

GESTÃO INDEPENDENTE
De acordo com a Petrobras, 
esse primeiro fundo de CVC 
da companhia seguirá nor-
mas da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), instituição 
ligada ao Ministério da Fazen-
da responsável por fiscalizar, 
normatizar, disciplinar e de-
senvolver o mercado de valo-
res mobiliários no Brasil.

O gestor do fundo será es-
colhido por meio de edital 
público e terá independência 
para as decisões e investimen-
tos. “A tese de investimento 
abrangerá negócios inovado-
res relacionados a energias 
renováveis e de baixo carbo-
no que acelerem o posiciona-
mento da Petrobras na tran-
sição energética”, explica a 
estatal.

PLANO ESTRATÉGICO.
O plano estratégico da compa-
nhia prevê o montante de US$ 
100 milhões – cerca de R$ 500 
milhões - para a estratégia de 
investimentos em capital de 
risco corporativo até 2028. Os 
valores a serem aportados nes-
se primeiro CVC ainda serão 
submetidos às instâncias in-
ternas de aprovação da Petro-
bras e do BNDES.

Os objetivos dos dois par-
ceiros são originação de ne-
gócios, desenvolvimento de 
fornecedores e mercados e 
inteligência tecnológica. Além 
disso, esperam remuneração 
do capital, ou seja, recuperar 
com ganhos financeiros o va-
lor investido

No comunicado distribuí-
do pela Petrobras, o presiden-
te da estatal, Jean Paul Prates, 
afirma que a parceria “servirá 
de alavanca de crescimento 
para a captura de valor da ino-
vação em energias de baixo 
carbono”. (AB)
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21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061634-68.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061634-68.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Crislan Santos Cabral CPF 002.722.295-04 que Mar Quente Confecções Ltda ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 47.854,43 (16.05.23) decorrente do instrumento particular
de novação e confissão de dívida firmado em 12.01.23. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2024. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015701-47.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015701-47.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO DIAS, CPF 028.767.616-10, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Call Express Service Ltda Epp e Ronaldo dos Santos Dotto. Encontrando-se
o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia reclamada no importe de R$ 20.915,24
(jul/23), devidamente atualizada, sob pena da incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (CPC, art. 523). Fica ciente, ainda, de que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 30 de janeiro de 2024. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000080-66.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000080-66.2022.8.26.0198. O Dr. Luiz Gustavo Rocha Malheiros, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Canaa Automóveis Ltda Me CNPJ
11.357.029/0001- 41 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$134.018,46
(jan/22) decorrente da operação de crédito nº 4784956 realizada em 24.06.11 e vinculada a c/c 65845 da agência
9000. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. Franco da Rocha, 30.10.23. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025230-24.2017.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025230-24.2017.8.26.0554. A Dra. MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS
TOYAMA STEINER, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao espólio de Ruth de Mello Bittencourt, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados que Aida Luciana Francisca Arenillas Merino, Sérgio Norberto de Moraes, Ana Maria Arenillas Merino e
Maria Merino Merino ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio de um terreno constituído pelos lotes 10 e 11,
antigos lotes “A” e “B”, da “Quadra D”, Chácara 4 do loteamento denominado Jardim Riviera, Santo André/SP, com
área aproximada de 1.352,50m² e I.M. Nºs 29.095.010 e 29.095.011, confrontando com quem de direito, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados,
e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 19 de fevereiro de 2024. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0070686-60.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0070686-60.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MEGA TENDÊNCIA - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ÁREA DE MARKETING MULTINÍVEL
CNPJ 11.198.424/0001-29, na pessoa de seu representante legal, Gabriel Jabra (CPF 044.532.348-56) que
Centralcoop Central de Cooperativas de Trabalho ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$94.957,86 - 07.11.13)
objetivando a declaração de nulidade das cobranças realizadas pelas operadoras rés, cancelando-se em definitivo os
lançamentos junto ao SCP em relação as inscrição lançadas sob os documentos de origem nºs 2059408798 (R$1.565,99),
2056348767 (R$50.643,86) e 2052723639 (R$42.748,01) datados, respectivamente, de 17.03.11, 10.11.10 e
17.10.10. Foi deferida a tutela para afastar as negativações em nome da autora por conta de débitos para com as
corrés Vivo e Telefônica. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 dias
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro
de 2023. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009045-89.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009045-89.2020.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Doutora Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINA VASCONCELOS DA SILVA, Brasileira, Solteira, CPF 407.349.388-45,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Sumaré de Educação Superior Ises Ltda., para
cobrança do valor de R$ 4.874,15 (agosto de 2020), decorrente de contrato de prestação de serviços educacionais
firmado em 03/08/2015, inadimplido pela ré referente as mensalidades vencidas nos meses outubro, novembro e
dezembro de 2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008812-36.2014.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1008812- 36.2014.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de
São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros do Sr. Efraim
Nunes da Silva, bem como aos demais réus interessados, incertos e não sabidos que Andreza Pereto Cabral
Gentil e Heber Rodrigues Gentil ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel designado como
lote18 da quadra D, tendo 6,25m de frente para a Rua Cacique, 20,00m da frente aos fundos do lado direito de
quem olha para o lote, do lado esquerdo também mede 20,00m e nosfundos mede 6,26m, perfazendo um total
de 125,00m², confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Carapicuíba, aos 02 de fevereiro de 2024. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015214-72.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015214-72.2019.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Erika Diniz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Flaxxon Empreendimentos Imobiliários Ltda Me CNPJ 43.059.666/0001-28 que nos autos da Ação de Cumprimento
de Sentença (0025642-51.1998.8.26.0161) que Helena Lopes Del Monte e outros em face de Fator Empreendimentos
Imobiliários S/A e outros, foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da
executada com reconhecimento de grupo econômico. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira
as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 16 de fevereiro de
2024. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002045-98.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002045-98.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PEDRO VIEIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 19.207.282-SSP/SP, CPF 07537226822,
com endereço à Estrada Municipal João Fabiano Barbosa, 3009, casa 03, cuiaba, CEP 12960-000, Nazaré Paulista
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cícero Jose da Costa, alegando
em síntese: que propôs a referida ação visando recebimento de R$6.629,61 (24.01.22) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel sito na Rua Zélia Emerenciana de Alvarenga, nº 202, casa 2 fundos, Parque Continental, após
a entrega das chaves (01.04.21). Encontrando-se o co-executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado epublicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 dedezembro de 2023. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031087-79.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031087-79.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E R DE OLIVEIRA CALÇADOS, CNPJ 10.383.100/0001-
06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Tradaq Ltda, para recebimento de
R$ 34.309,91 (dez/21) decorrente do contrato multilateral de permuta e de intercâmbio de produtos e serviços firmado
em 11.09.18. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024346-24.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1024346-24.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SILAS DIAS DE OLIVEIRA FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GACIEL AMARO BARBOSA, Brasileiro, RG nº 35860065 SSP/SP e CPF 061.137.875-24,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Economia e Crédito
Mutuo dos Empregados da Coop Cooperativa de Consumo, “sicoob Crediconsumo”, alegando em síntese que o
executado deixou de cumprir com os pagamentos do Empréstimo Renegociação sob o n. 512084 ? Cédula de Crédito
Bancário, que seria pago em 83 (oitenta e três) parcelas mensais e consecutivas, atualizáveis mês a mês entre 11/06/
2018 (primeira) e 10/04/2025 (última), sendo o valor da dívida a importância de R$ 24.827,09 (vinte e quatro mil
oitocentos e vinte e sete reais e nove centavos) atualizada até 14/10/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida e,
ainda, os honorários advocatícios de 10% (dez po cento) do valor atribuído à causa ou para, no mesmo prazo,
querendo, interponha EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 22 de março de 2023. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025614-05.2003.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025614-05.2003.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Marli Oliveira da Silva, CPF: 313.389.128-60 que Auto Posto Tolaini LtDA ajuizou Ação Monitória
para recebimento de R$ 291,94 (abril/2003) decorrente do cheque n° UG-85518. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido, que
o tornará isento das custas processuais e honorários advocatícios ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob
pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de maio de 2023. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003586-89.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003586-89.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CONTATO REVESTIMENTO DE INTERIORES EIREL, CNPJ 59.482.620/0001-57, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Itapeva XII Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 67.053,60 (março/2018), atualizada até a data do efetivo pagamento,
oriunda de cédula de crédito datado de 08/09/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de julho de 2023. K-21e22/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1001133-
09.2019.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Jaime Henriques Da Cos-
ta, na forma da Lei, etc. Faz saber a Paulo Roberto Ferreira, RG 
15.144.811-5, CPF 359.155.608-49, que Maria da Penha Cardoso 
Costalonga ajuizou Ação de Rescisão de Contrato c/c Despejo 
e Cobrança, do valor de R$ 11.713,11 (a atualizar) referente ao con-
trato de locação do imóvel sito à Av. Vereador Antônio Grotkowski nº 
292, Jd. São Roberto – Guarulhos/SP e acessórios, não honrado 
pela parte. Estando em termos, expede-se o edital para citação 
do réu para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo 
supra, ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente edital, publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1006566-33.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Érika Ricci, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) STUDIO JIC SERVICOS E PRODUCAO DE 
BELEZA, CNPJ 35386436000145 e José Isac da Costa, 
CPF/MF 057.871.533-32, que Banco Bradesco S/A lhes 
ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 121.112,92, 
oriunda da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capi-
tal de Giro – Contrato n° 4619907, de 29/10/2021. Estando 
os executados em local ignorado, foi determinada a citação 
por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 
paguem o débito atualizado (caso em que a verba honorá-
ria será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou 
ofereçam Embargos em 15 dias úteis, facultado aos exe-
cutados neste prazo, reconhecendo o crédito do exequente 
e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios e o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Caetano do Sul, aos 14 de fevereiro de 2024.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1117537-
64.2018.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Juliana 
Koga Guimarães, na forma da Lei, etc. Faz saber a Edson 
Francisco de Oliveira, RG 45.235.172-8, CPF 345.435.868-
08, que lhe foi proposta uma Ação de Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Julia-
na Beatriz Blau Mitre, objetivando o valor de R$ 14.895,42 
que deverá ser devidamente atualizada, referente a débitos 
da locação do imóvel sita à R. Potunduva nº 49, Apto11, Vila 
Mariana, São Paulo/SP e acessórios, não honrados pela 
parte. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1016082-33.2019.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Erika Diniz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados, 
que Ailton Leite dos Santos e Maria das Graças de Araujo 
Santos ajuizaram ação de usucapião, objetivando o lote 7-D 
da quadra C, Jardim Vera Lucia, Diadema/SP, com area de 
165,41m².Alegam os autores estarem na posse do imóvel de 
forma mansa e pacífica, no prazo legal, expedindo-se edital 
de citação dos supramencionados, para que em 15 dias a 
fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Diadema, aos 16 de fevereiro de 2024.|22,23| 

Citação e Intimação.Prazo 20dias.Proc.1018867-53.2019.8.26.0068. 
O Dr. Bruno Paes Straforini, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Barueri/SP: Faz saber a Mobile Energia Ltda. EPP CNPJ 
14.466.966/0001-23, que Vicente Battista Junior, Paulo José Battista 
e Maria Glória Battista ajuizaram ação de execução, para cobrança 
de R$139.577,55(ago/2020).Estando a executada em lugar ignora-
do,foi deferida:a citação por edital,para que em 3dias, a fluir do prazo 
supra,pague o débito atualizado,com os honorários de 10%reduzi-
dos pela metade ou apresente embargos em 15dias,podendo,nes-
ses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6vezes,com juros de 1%ao mês; e intimação da conversão 
em penhora do arresto do veículo VW/Gol 1.0, 2013/2014, Placa FIU 
2129, Chassi 9BWAA05W7EP040921. Passando a fluir do prazo 
supra, o prazo de 15 dias para opor embargos. Será o edital afixado 
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Barueri, aos 14 de dezembro de 2022.                                          |22,23| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.421.436, em 22 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por GERALDINA FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n°7.381.898-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 941.223.348-53, 
residente na Rua Calangos, n° 405, Parque Doroteia, CEP 04474-270; a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1981, adquirida através Instrumento particular de cessão 
de transferência de direitos datado de 24 de outubro de 1981; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
com área construída de 72,06m² situado na Rua dos Calangos, n° 405, correspondente a parte do 
lote 31 da quadra 08 do loteamento denominado Parque Doroteia, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 256,35m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 173.281.0065-5. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos DOROTHEE SIEBER ARENS, FERNANDO URS SIEBER ARENS, 
ANAMARIA MARGHERITE MEYER PFLUG, PEDRO COELHO MEYER PFLUG, ALEXANDRE RIE-
GLER, GERALDO ROSSIGNATTI, HERMES ROSSIGNATTI, HELIDE CALEGARI ROSSIGNATTI, 
ANTÔNIO MONTEIRO, MARIA DA GRAÇA JARDIM SILVA ROSSIGNATTI, MARIA DA ASSUNÇÃO 
ROSSIGNATTI MONTEIRO, SEBASTIÃO ANACLETO NETO e GERALDO JOSÉ BATISTA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.428.350, em 06 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por OSVALDO BRITO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.891.535-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 805.198.658-04, residente 
e domiciliado nesta Capital na Rua José Ramon Urtiza, n° 209, apartamento 152 – Bloco A – Vila An-
drade – CEP 05717-270; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, adquirida 
através Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra datado de 11 de maio de 1998; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 491,00m² situado na Alameda José 
Lopes de Almeida, n° 53, antiga Rua A, correspondente ao lote 03 da Gleba “A do local denominado 
Sítio Terezinha, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 255,00m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.076.0001-7. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO MAN-
GIAPELO, IRENE MANGIAPELO ROMA, ADA GAIBINI, GILBERTO GAIBINI ou GAININI GILBERTO, 
MARIO MANGIAPELO, LINA PEREIRA MARCELINO MANGIAPELO, LÍDIA MANGIAPELO, ALES-
SANDRO MANGIAPELO NETO, EDER MANGIAPELO, MORGANA MEIRELLES VOLPE MANGIA-
PELO, ANTONIO BATISTA FILHO, WAGNER AUGUSTO LOPES, ERIKA KARINA LOYOLA VIDOTTO 
LOPES, IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS; e CELSO MACEDO BEZERRA JUNIOR, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.431.140, em 23 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ALCIDES FERNANDES COSTA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 58.376.944-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 453.342.505-49 e sua companheira 
MARIA MARTINS COSTA, brasileira, operadora de caixa, portadora da cédula de identidade RG 
n° 32.063.041-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF  n° 421.279.043-20, residentes e domiciliados na Rua 
José Vieira Martins, nº  319 – Jardim Selma, CEP 04466-025; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2001, adquirida através de contrato particular de direitos posse, 
datado de 24 de fevereiro de 2001; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua José Vieira 
Martins, nº 319, antiga Rua Doze, correspondente a parte do lote 01 da quadra 21 do loteamento 
denominado Jardim Selma, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 99,89m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte nº 173.372.0001-2. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
JOSÉ BEZERRA DA SILVA, IVANIZE PORTO DA SILVA, JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS, MA-
RIA JOSE DA SILVA, ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
IGREJA CRISTÃ IDE MISSÕES; e KELLY MENDES DE MORAIS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A 
da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de 
fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.436.593, em 26 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por ANTONIA ALVES VALERIO, brasileira, viúva, auxiliar técnico administrativo, portadora 
da Cédula de identidade RG n° 23477002-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 105.468.868-09, 
residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Christophe Allegrain, n° 63, Campo Limpo, CEP 05784-
080 e HELLEN PAULA VALERIO, brasileira, solteira, maior, pesquisadora, portadora da Cédula de 
identidade RG n° 43.663.374-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 417.876.678-39, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Quipá, nº 64, Jardim Umarizal, CEP 05756-440, as quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1992, 
adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos 
de Imóvel, datado de 29 de junho de 1992, celebrado com ELSA PEGORARO MASTROMENICO; 
EDER MASTROMENICO; ANAHI MASTROMENICO e ADILSON ARCANJO DA COSTA; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Christophe Allegrain, nº 62, antiga Rua 
P-9, e seu terreno correspondente ao lote nº 6-B da quadra nº 08, do loteamento denominado Parque 
Esmeralda, Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 130,0628m² imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.278.0006-8; imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 65.737. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ELSA PEGORARO MASTROMENICO; 
EDER MASTROMENICO; ANAHI MASTROMENICO; ADILSON ARCANJO DA COSTA; WILSON 
CARNEIRO FRANCISCHETTI JUNIOR; JANETE ILIDIA BESSA; ROBSON FERREIRA DE TOLEDO; 
IGNEZ DA SILVA TOLEDO; GLAUCIA VIRGINIA DA SILVA TOLEDO ROSA; FLAVIA TOLEDO BRAN-
CO; DARIO SILVA DE TOLEDO; MIRIAM SILVA DE TOLEDO; NATHIELLY BORBA MENDONÇA TO-
LEDO; WANDA LUCIA TELLES; NATALINO FAVARO e NADIA DE OLIVEIRA FAVARO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.444.534, em 22 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por CRISPIM DE SOUSA SANTOS, brasileiro, vigilante, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.877.164-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 266.121.428-39, e sua mulher ANA PAULA NUNES 
SANTOS, brasileira, auxiliar de loja, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.895.022-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF nº 338.798.438-30, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Francisca Queiroz, nº 70, 
Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
maior, açougueiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 39.359.880-9-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 563.784.915-34, residente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo 
Amaro, CEP 05875-270; ANTÔNIO SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, faxineiro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 30.802.055-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 253.845.788-23, resi-
dente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; 
MARIA DA GLÓRIA DE SOUSA SANTOS, brasileira, solteira, maior, doméstica, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 36.755.130-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 286.831.358-29, residente e do-
miciliada na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; e CECÍLIO 
SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
21.117.746-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.805.948-63, residente e domiciliado na Rua Francis-
ca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2011, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso 
de Venda e Compra datado de 09 de maio de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na 
Rua Francisca Queiroz, n° 70, antiga Rua M, com área de superfície de 278,38m² e área construída 
de 259,23m², do loteamento denominado “Parque Nova Santo Amaro”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 180.081.0016-7, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 28.673 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos HERMES MARINHO ALVES, IRACI DOS SANTOS ALVES, JOSEFA CONCEIÇÃO FERREIRA, 
ROBSON CONCEIÇÃO FERREIRA, DAISYANE CONCEIÇÃO FERREIRA, ADRIANO CONCEIÇÃO 
FERREIRA, ADELMO DA CONCEIÇÃO FERREIRA, NOVA SANTO AMARO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/C LIMITADA, MARIA ELIANE DA SILVA FREITAS, RICARDO ALEXANDRE PAES, 
SAMEA CREIZE GONÇALVES PAES, FRANCISCO MARTINS DA CRUZ, MARIA GENES DOS SAN-
TOS CRUZ, JAILTON DE SOUZA CARDOSO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.446.288, em 05 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ÂNGELA MARIA SOUZA CRUZ COSTA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n° 9.088.943-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 279.811.278-82, residente e domiciliada na 
Rua Francisco Antônio da Luz, n° 435, CEP 05894-310; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde  1983, adquirida através Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra, Promessa de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, datado de 15 de junho de 
1983; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 280,00m² situado na Rua Fran-
cisco Antônio da Luz, n° 435, antiga Rua Vinte e Seis, correspondente ao lote 18-A da quadra 21 do 
loteamento denominado “Jardim Macedônia”, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 140,00m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.185.0038-6. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos HELENA COSTA DE MACEDO, MARIA DO CÉU DE MACEDO VAZ GUIMARÃES ou 
MARIA DO CÉO DE MACEDO VAZ GUIMARÃES, FAUSTO LUIZ VAZ GUIMARÃES, MARIA HE-
LENA DE MACEDO FERNANDES, PAULO MAURÍCIO CUNHA FERNANDES, EDUARDO JORGE 
JOSÉ DE MACEDO, ANGELA DE MACEDO, EDUARDO JORGE JOSÉ DE MACEDO, FAUSTO VAZ 
GUIMARÃES NETO, FLORISVALDO RIBEIRO CRUZ, ISAURA PEREIRA DA CRUZ, DIMAS CESAR 
DE SOUZA, EUNICE CRUZ DE SOUZA, MAURO BARBOSA e NELY OLIVEIRA FERREIRA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004630-31.2018.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro da Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. Faz saber a FERNANDO LAURINDO 
BUZETTO, CPF nº 075.945.258-09, que INDUSTRIA E COMÉRCIO MAIA & MAIA ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 
42.005,94 (Jun/23), ante a não compensação dos três cheques dados em pagamento pela ré. Estando o réu em lugar incerto e não 
sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório 
em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023.                                P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004985-51.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidne� Tadeu Cardeal Ban�, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALL TERRAIN 
EMPREENDIMENTOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA EIRELLI - EPP, CNPJ24.372.943/0001-03, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fábio Sales Nogueira,obje�vando a rescisão contratual, referente ao Contrato de 
Promessa de Compra e Venda de terreno, �localizado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 12.912, Parada de Taipas, no 
Condomínio Residencial Parada de Taipas, bem como adevolução do valor pago e declarada abusiva e anulado a clausula quarta, e o 
parágrafo �nico da clausula sexta do contrato,determinando a res�tuição do valor pago em sua integralidade, e ainda, determinar o 
pagamento de 30% sobre o valor totalpago pelo requerente totalizando R$ 52.000,00 (abril/2021). Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2023.                                    P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013723-18.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SER�IO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a �ARINE 
BAPTISTELLA AU�USTO SODRE 37174325831 (BTLELETR�NICOS), CNPJ 33.162.821/0001-83, que �ESLLE� RAMON PEREIRA 
MATIAS ajuizou Ação de Res�tuição de Valores obje�vando a res�tuição do valor pago atualizado de R$R$ 2.249,00 (Mai/23) e 
determinado a re�rada do aparelho Iphone 8 de 64�B na residência do Autor ou que seja disponibilizado endereço hábil para 
o envio, bem como, na indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de fevereiro de 2024.                                 P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016196-19.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMIN�UESLADEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREZA BARBOSA BOLONINI PEREIRA, CPF 453.261.738-32, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Ramos e Alves Sociedade de Advogados, para recebimento de R$34.309,91 
(dez/21) decorrente do contrato mul�lateral de permuta e de interc�mbio de produtos e serviços firmado em11.09.18. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, 
podendo no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá 
comprovar depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, 
sob pena de penhora, prazos estes a fluir do prazo supra. Não sendo apresentada resposta a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   P-22e23/02
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EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015048-86.2023.8.26.0224.O(A)MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Prime Soluções Financeiras e Comércio de Veículos Ltda., CNPJ nº34.489.141/0001-31 na pessoa de seu represen-
tante legal e,pessoalmente,de Clissiane FariasTavares, CPF 342.482.328-71 que Milton Zalcberg, ajuizou Ação de Procedimen-
to Comum, objetivando sua total procedência a fim de responsabilizá-los pelo uso indevido de endereço como sede da empresa 
ré, em relação ao CNPJ 34.489.141/0001- 31, de modo especial, o endereço cujo imóvel não lhes pertence e não foi autorizado, 
da Av. João Bernardo Medeiros, 156, Bom Clima,Guarulhos/SP CEP 07197-010, seja como sede da empresa ou relacionados 
a seus sócios e representantes legais,buscando a determinação judicial em definitivo da exclusão do endereço indicado,comuni-
cando-se à Receita Federal e, ainda, imputando às rés multa diária, a ser arbitrada por V. Exa., caso voltem a utilizar sem qual-
quer autorização os dados e/ou endereços do autor e/ou suas empresas. Estando os citandos em lugar ignorado, expede-se o 
edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20dias úteis supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso 
em que será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital,que será publicado 
e afixado como de costume na forma da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,20 de fevereiro de 2024 

Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. expedido nos autos 
do Processo Nº 1001419-92.2022.8.26.0543 A MM. Juíza 
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Isabel/
SP, Dra. Cláudia Vilibor Breda, na forma da Lei. Faz saber 
a Décio Franco da Silveira (CPF: 656.901.338-68), que 
Braga & Braga - Reformas e Documentação de Constru-
ção Civil Eireli ajuizou Ação de Rescisão Contratual c/c 
Reintegração de Posse, objetivando a rescisão do contra-
to firmado entre as partes em abril de2017, bem como, a 
reintegração na posse do veículo CHEVROLET GM/Opala 
Luxo Placa CVJ 7171 SP em favor da autora, ou, que seja o 
réu condenado ao pagamento de forma indenizatória o va-
lor de mercado do veículo supracitado. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação do réu para que, no prazo 
de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, ofereça res-
posta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1020205-45.2020.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Dutramix Tecnologia em Concreto Ltda. (CNPJ: 
10.290.483/0001-60), na pessoa do seu representante le-
gal, que Brucris Comércio de Materiais para Construção 
Ltda. ajuizou a presente Ação Declaratória c/c Obrigação 
de Fazer decorrente a não transferência do veículo Ford/
Cargo 2628 CN 6X4, Placa EWX 6596, c/c cancelamento 
dos protestos e exclusão de seu nome das bases de dados 
dos órgãos de proteção ao crédito c/c obrigação de pagar 
e reparar danos materiais e morais. Estando a ré, em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo 
de 15 dias (úteis), após o prazo supra, ofereça resposta, 
sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado cura-
dor). Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1029412-97.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLI-
VEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco C 
Silva Com de Móveis Eireli, CPF/MF 36.953.378/0001-
57, que Banco Bradesco Financiamentos S/A lhe 
ajuizou ação de Busca e Apreensão, do veículo marca 
Fiat, Modelo Toro Volc AT9 4X4, ano/modelo 2022//2022, 
cinza, Placa CUH6C08, Renavam 01290005440, Chassi 
9882261SNNKE53117, alienado fiduciariamente ao autor, 
visto que a ré deixou de pagar as parcelas avençadas. 
Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação 
por edital, para que em 05 dias úteis, efetue o pagamento 
da integralidade da dívida, podendo no prazo de 15 dias 
úteis, oferecer resposta, ambos a fluir após os 20 dias 
supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador es-
pecial. E para que produza os efeitos de direito é expedido 
o presente edital, que será publicado e afixado como de 
costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de fevereiro de 2024.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1043559-94.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gusta-
vo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Ida Kubtiz Montalvão, José Montalvão, Rafael 
Murolo, Lilia Da Fonseca Murolo, Paschoal Lucio, Moi-
sés de Oliveira, Maria Frassinetti da Silva Oliveira, Ar-
mando Gomes de Freitas, Maria Adelaide dos Santos 
Vicente, Nadia Cristina Madureira de Mello, Luiz Hen-
rique de Mello, Elvanio Lima dos Santos, Ariana Ver-
degay da Silva Santos, Antonio Anastacio dos Santos, 
Zuleide Soares dos Santos, Alice Hidekio Asada Naka-
mura e Sussumu Nakamura, aos réus ausentes, incer-
tos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que M & Fernandes Par-
ticipações e Investimentos Ltda., ajuizou Ação de Usu-
capião, visando a titularidade do imóvel sito à R. Lucinda 
Rabello nº 100, Vila Milton, Guarulhos/SP, lotes 21 e 23, 
com área de 800,00m², Transcrições nº 14.036 e 14.037 
do 1º C.R.I de Guarulhos e I.C: 083.31.26.0394.00.000 
(área maior), alegando posse mansa, pacífica e ininter-
rupta, pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
em 15 dias, após o prazo supra, ofereça resposta, sob 
pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.

ONDHAS – ASSOCIAÇÃO ORGANIZACIONAL NACIONAL DE
DIREITOS HUMANOS DOS AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - Convidamos os Associados para a Assembléia Geral da
ASSOCIAÇÃO ORGANIZACIONAL NACIONAL DE DIREITOSHUMANOS DOS AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA
E PRIVADA a comparecerem no dia 04 de março de 2024, as 10:00 horas, em primeira chamada, e às 10:30 horas
em segunda chamada, na Av.Dr. Gastão Vidigal, nº 1132, conj. 701, bloco A, Vila Leopoldina – São Paulo –
SP,participarem da mesma, ocasião que será discutido e alterado, em parte, o Estatuto Social, e, apresentação e
aprovação das contas dos exercícios de 2022 e 2023,nos termos dos arts. 22 e 23 do estatuto vigente.
 São Paulo, 22 de fevereiro de 2024. Pela Diretoria Executiva, Alessandra de Fátima Bokor Manteiga, Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001852-24.2023.8.26.0491. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara, do Foro de Rancharia, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS SILVA BARRETTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)s membros da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA, e eventuais interessados na lide, que foi proposta uma ação 
de NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR PROVISÓRIO por parte de José Calil Manssur Júnior, CPF 288.740.518-75, em face 
do OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RANCHARIA (CNPJ. nº 49.846.496/0001-08), 
objetivando a nomeação do requerente como administrador provisório da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA, com 
sede nesta cidade de Rancharia/SP, rua Conde D’eu, 655, visando, em síntese, a reativação das atividades da autora, com a 
convalidação de atos que não foram averbados após o registro do ato constitutivo da autora. Estando em termos, expede-se 
edital que será publicado duas vezes, com prazo de 20 dias, em jornal local de ampla circulação, bem como no DJE, para cita-
ção dos membros da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA, e eventuais interessados, nos termos do artigo 721 do CPC, 
para que em 15 dias, a fl uir após os 20 dias supra, querendo, apresentem manifestações. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Rancharia, aos 20 de fevereiro de 2024.

BMPI Infra S.A.
CNPJ n° 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Janeiro de 2024
Data, Hora e Local da Reunião: 24 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, Conj 101, Bairro ltaim Bibi, CEP 
04.530-001. Convocação: Dispensada. Presença: Todos presentes. Mesa: Presidente: Guilherme 
Moreira Teixeira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. Ordem do Dia e Deliberações: Os Conse-
lheiros deliberaram: (i) Autorizar a contratação da operação financeira. Encerramento e Aprovação 
da Ata: Lavrada a presenta ata que, lida e achada conforme, é por todos assinada. Íntegra e anexos 
estão registrados na JUCESP n° 61.566/24-0 em 07/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
São Paulo/SP, 24/01/2024 e sua versão na íntegra está disponível no website: https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300008257/2023-PG-1 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 – 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, A SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
A Prefeitura do Município de Jahu/SP informa que, após os fatos que levaram à anulação do certame licitatório, 
no que diz respeito somente aos fatos ocorridos a partir da sessão de lances, republica o processo licitatório 
supracitado com nova data prevista para a sessão de disputa de preços, caso não haja interposição de recursos, 
dentro do prazo estimado previsto em dispositivo legal, referente às decisões processuais anulatórias.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de março de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 22 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.jau.sp.gov.br – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 21 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007804/2023-PG-1 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 – 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS CULTURAIS, TURÍSITCOS, ESPORTIVOS, 
EDUCACIONAIS, ASSISTENCIAIS, SOLENIDADES, ATOS CÍVICOS E/OU AÇÕES DE GOVERNO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.
A Prefeitura do Município de Jahu/SP informa que, após os fatos que levaram à anulação do certame licitatório, 
no que diz respeito somente aos fatos ocorridos a partir da sessão de lances, republica o processo licitatório 
supracitado com nova data prevista para a sessão de disputa de preços, caso não haja interposição de recursos, 
dentro do prazo estimado previsto em dispositivo legal, referente às decisões processuais anulatórias.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de março de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 22 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.jau.sp.gov.br – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 21 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

SF 746 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 22/01/2024, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Gui-
lherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 746 Participações Societárias S.A. 
2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, 
totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionis-
tas fundadores. 3. Aprovar o Estatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de 
Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar 
que as publicações ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das S/As, 
quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 22/01/2024. Mesa: Luis 
Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas: Totalidade. 
JUCESP NIRE S/A nº 3530063145-5 em 31/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

KIN CAPITAL SECURITIZADORA S/A
CNPJ: 53.300.955/0001-20 - NIRE: 35300629817

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
Data, Hora e Local: Ao 15 dia do mês de janeiro de 2024, às 10:30 horas, na sede social da empresa na cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, na R. Hilda Del Nero Bisquolo, 102, sala 11O, Edificio The One Office Tower, Jardim Flórida, 
Cep: 13208-703. Convocação: Sendo dispensada a convocação, nos termos do Parágrafo 4º, do Artigo 124, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, face a presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se todos 
os acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da KIN CAPITAL SECURITIZADORA S/A, 
Sr. Regis Satoru Narita e Sra. Bianca Sousa Duarte Narita. Para presidir a sessão foi eleito por unanimidade o Sr. Regis 
Satoru Narita, que aceitando a incumbência convidou a mim, Sra. Bianca Sousa Duarte Narita, para secretariá-la, no 
que aceitei. Assim, com a mesa constituída, deu-se início aos trabalhos. Ordem do dia: (I) Análise da proposta da 
Diretoria da Sociedade para primeira emissão de debêntures privadas e determinação das características das debêntu-
res a serem emitidas e autorização para a Diretoria da Sociedade celebrar a respectiva Escritura de Emissão; (II) De-
mais assuntos de interesse da sociedade. Deliberações: Após os esclarecimentos do Sr. Presidente com a apresenta-
ção e discussão dos temas constantes na ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, deliberam o que segue: Emissão de 50.000 (cinquenta mil) debêntures simples, ao valor unitário de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, perfazendo o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). A 
emissão foi aprovada de forma unânime entre os acionistas tendo as seguintes características: (1) Quantidade de 
Debêntures a serem emitidas: 50.000 (cinquenta mil) debêntures simples; (2) Número de séries: A emissão 
será realizada em 08 (oito) séries; (3) Modo e Prazo para subscrição e integralização: As debêntures serão 
integralizadas no prazo máximo de 96 (noventa e seis) meses, em moeda corrente. As debêntures deverão ser subscri-
tas no prazo máximo de 96 (noventa e seis) meses, contados a partir de 15 de janeiro de 2024; (4) Data início da 
emissão: Para todos os efeitos legais a data de início da emissão das debêntures será o dia 15 de janeiro de 2024; 
(5) Valor nominal unitário e valor total da emissão: Na data de início da emissão as debêntures terão o valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais), perfazendo o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais). A emissão será realizada em 08 (oito) séries, sendo que o número de debêntures a ser alocado a cada série será 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as séries de número 1, 2,3,4,5,6, e 8, e R$15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) para a série número 7; (6) Forma: As debêntures terão a forma nominativa e não endossável; 
(7) Modalidade: Simples, não conversível em ações; (8) Espécie: As debêntures serão da espécie subordinada; 
(9) Colocação: O lançamento das debêntures será privado sem a intermediação de Instituição Financeira; (10) Base 
de Remuneração: a) a base de remuneração da 1ª série será de 1,1% (um vírgula um por cento) ao mês, base de 30 
(trinta) dias corridos; b) a base de remuneração da 2ª série será de 1,2% (um vírgula dois por cento) ao mês, base de 
30 (trinta) dias corridos; c) a base de remuneração da 3ª série será de 1,3% (um vírgula três por cento) ao mês, base 
de 30 (trinta) dias corridos; d) a base de remuneração da 4ª série será de 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) 
ao mês, base de 30 (trinta) dias corridos; e) a base de remuneração da 5ª série será de 1,4% (um vírgula quatro por 
cento) ao mês, base de 30 (trinta) dias corridos; f) a base de remuneração da 6ª série será de 1,45% (um vírgula qua-
renta e cinco por cento) ao mês, base de 30 (trinta) dias corridos; g) a base de remuneração da 7ª série será de 1,5% 
(um vírgula cinco por cento) ao mês, base de 30 (trinta) dias corridos; h) a base de remuneração da 8ª série será de 
1,55% (um vírgula cinquenta e cinco por cento) ao mês, base de 30 (trinta) dias corridos; (11) Preço de integrali-
zação: O preço unitário para integralização das debêntures desta emissão deverá ter seu valor nominal fixado em 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) atualizado na forma prevista no item 10, calculados a partir do dia 15 de janeiro de 2024 
até as datas das respectivas integralização; (12) Vencimento das Debêntures: As debêntures desta emissão ven-
cerão no prazo de 120 (cento e vinte) meses, contado a partir da data de emissão estabelecida previamente no item 4, 
ou seja, terão vencimento no dia 15 de janeiro de 2034, data em que a EMISSORA deverá pagar ao(s) debenturista(s) 
o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo com o estabelecido no item 10; (13) Dos pagamen-
tos: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas serão efetuados pela EMISSORA preferencialmente através de 
depósito em conta(s) corrente(s) bancária(s) em nome do(s) debenturista(s) a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 
(14) Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturista, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, além da remuneração 
prevista no item 10, calculados desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (15) Aquisição Facultativa: A EMISSORA poderá a qual-
quer momento adquirir as debêntures desta emissão que estejam em circulação por preço não superior ao seu valor 
nominal atualizado na forma prevista no item 10, observado o disposto no parágrafo 2º, do art. 55 da Lei nº 6.404 de 
15 de dezembro de 1976. As debêntures que forem objetos deste procedimento poderão ser novamente colocadas em 
circulação; (16) Vencimento Antecipado: Todas as obrigações previstas neste instrumento poderão ser declaradas 
vencidas e terem o pagamento exigido do valor nominal acrescido de juros remuneratórios até a efetiva data de paga-
mento na ocorrência dos seguintes fatos: a) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a emissora, cujo montante 
total ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), salvo se o protesto tenha sido feito por engano ou de má-fé de 
terceiro desde que validamente comprovado pela EMISSORA, se for cancelado ou ainda se forem prestadas garantias, 
em qualquer hipótese no prazo máximo de 03 (três) dias úteis de sua ocorrência; b) pedido recuperação judicial ou 
extrajudicial formulado pela EMISSORA; c) decretada a falência da EMISSORA; d) falta de cumprimento de qualquer 
obrigação prevista na Escritura desta Emissão, desde que não sanada em 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; (17) Publicidade: Todas as decisões decorrentes dessa emissão que 
de qualquer forma vierem a envolver interesses dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de aviso em jornais 
com circulação ativa; (18) Decadência dos Direitos aos Debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem 
na hipótese de não comparecimento para recebimento pelos debenturistas desta emissão, dos valores correspondentes 
a quaisquer das obrigações pecuniárias da EMISSORA, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado 
previamente publicado. (I) Dando procedimento à Ordem do Dia, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse 
colocar algum tema em pauta e como não houve manifestação os trabalhos foram encerrados e a Assembleia foi de-
clarada suspensa pelo tempo necessário para a Lavratura da presente Ata. Encerramento: Reabertos os trabalhos, 
esta Ata foi lida e aprovada de forma unânime, aprovada e assinada pelos presentes que autorizaram sua publicação 
sem as suas assinaturas, conforme Artigo 130, Parágrafo Segundo, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Na 
qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata Original lavrada no 
Livro Próprio, Jundiaí, 15 de janeiro de 2024. RÉGIS SATORU NARITA - Presidente da Mesa e Acionista, BIANCA SOUSA 
DUARTE NARITA - Secretário da Mesa e Acionista, FABIO DE ALVARENGA PEIXOTO - O.A.B./SP. nº 153.884.
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22 e 23/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036145-29.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036145-29.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Nicole Campregher CPF 370.240.698-05 que Aurélio Rodrigues da Silva ajuizou Ação Monitória
para recebimento de R$52.729,95 (dez/22) decorrente da nota promissória vencida em 07.01.18. Estando a ré em
lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20 de fevereiro de 2024. K-22e23/02

22 e 23/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040807-33.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040807-33.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Cássio Modenesi Barbosa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JUSCILENE DE SOUSA MOTA, Brasileira, CPF 898.834.893-15, com endereço à Rua Dois, 114,
Cidade Singer, CEP 13053-101, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de BANCO PAN S.A., para cobrança de R$32.712,19 (out/19) decorrente do contrato de
financiamento nº 85053960 firmado em 02.10.18, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo da Fiat/Palio
Fire, cor branca, ano/mod. 15/16, placas FPD-0836, chassi 9BD17122ZG7553319, Renavam 01059717724, sendo
efetiva a sua apreensão (fls. 66). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena
de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer
resposta, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 20 de fevereiro de 2024. K-22e23/02

22 e 23/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005987-55.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005987-55.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BIIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS, CNPJ 18.686.542/0001-25, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Armazém Nacional Comércio de Alimentos
LTDA, objetivando o recebimento da importância de R$ 8.279,61 (maio de 2018), decorrente das duplicatas nºs
01725537-04, no valor de R$ 90,75, 01725539-04, no valor de R$ 151,25 e 01725541-04, no valor de 5.051,75,
vencidas em 02.06.15. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo ainda, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de fevereiro de 2024. K-22e23/02

22 e 23/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005560-88.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005560-88.2023.8.26.0624 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Tatuí, Estado de São Paulo, Dr(a). Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELE DAYANA DE MATOS PAULINO ME POR SUA SÓCIA DANIELE DAYANA
M PAULINO, CNPJ 09.510.270/0001-17, com endereço à Rua Rubens Custódio, 100, Vila Francisca, CEP 18207-
070, Itapetininga - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por AUTO POSTO
TREVO DE TATUÍ LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 6.688,94, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tatui, aos 26
de outubro de 2023. K-22e23/02

22 e 23/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052355-39.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1052355-39.2022.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina
Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA DE LIMA MARTINS, RG 13.581.185-8, CPF
01232790974, com endereço à Rio Grande do Sul, 216, Centro, CEP 89950-000, Dionisio Cerqueira - SC, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cristiane Berhouet Coelho e outro, tendo como
objeto da ação a anulação de atos constitutivos/contrato social da empresa ré SLM ALIMENTOS LTDA, em razão de
suposta alteração do contrato social e do nome da empresa, sem anuência dos atores, com alegação de falsificação
de assinaturas e documentos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2024. K-22e23/02

22 e 23/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016738-38.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016738-38.2020.8.26.0554 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Regina Nunes, na forma
da Lei, FAZ SABER ao SOLIMAR NUNES DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF 077.732.148-32, mãe Ozete Nunes da
Silva, Nascido/Nascida 21/07/1965, natural de Manaus - AM, com endereço à Rua Guaripe, 141, Vila do Bosque, CEP
04147-070, São Paulo - SP. Outros endereços: com endereço à Rua Tristao Mariano, 123, Bosque da Saude, CEP
04136-010, São Paulo - SP, com endereço à Rua Coronel Silverio Magalhaes, 725, Casa 12, Vila Santo Estefano, CEP
04154-000, São Paulo - SP, com endereço à Rua Auguste Clesinger, 141, Vila do Bosque, CEP 04147-000, São Paulo
- SP, com endereço à Rua Angaiba, 49, Vila Brasilio Machado, CEP 04288-040, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Isabel Acosta Gonzalez, alegando em síntese: que as partes se casaram
em 05 de dezembro de 2013, pelo regime de comunhão parcial de bens, que desta união não tiveram filhos, bem como
não constituíram bens e encontram-se separados de fato desde o ano de 2014, não mantendo qualquer tipo de
contato. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 29 de janeiro de 2024. K-22e23/02
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013321-37.2021.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013321-37.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) PALOMA APARECIDA SAMPAIO LAZZARINI, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 41521603, CPF
39165261895, com endereço à Rua Gustavo Maciel Quadra, 3-17, Centro, CEP 17010-180, Bauru - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Pandolfi Assessoria Creditícia Ltda, alegando em síntese: A requerente
é credora da parte requerida ante a inexistência de dívida inadimplida, sendo ela representada pelos cheques não
pagos (títulos de créditos Inadimplidos); que é importante ressaltar que não houve qualquer desacordo comercial entre
as partes a justificar a sustação ou revogação repentina e imotivada dos aludidos títulos de crédito, o que efetivamente
não retira o direito do credor ao recebimento do seu crédito; e que o débito atualizado e acrescido dos juros legais
e correção monetária importa em R$ 10.744,92 (dez mil e setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois reais).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 DIAS dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 DIAS do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, estado de São Paulo, aos 12 de maio de 2023. K-22/02

22/02
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065576-21.2017.
valor total: R$ 91,00

33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Ségio Augusto D’Angelo (CPF 065.355.828-76) e Adriana Morato D’Angelo (CPF 081.941.288-03), bem como dos
coproprietários Dolores D’Angelo (CPF 189.779.388-05), Luiz Carlos D’Angelo (CPF 768.070.458-91), Marco Antonio
D’Angelo (CPF 035.300.368-97) e sua cônjuge Barbara Bestetti D’Angelo (CPF 073.701.618-38), Antonio Carlos
D’Angelo (CPF 035.300.378-69) e sua cônjuge Rosmeiry Tomasi D’Angelo (CPF 099.736.268-50) e Monica D’Angelo
Martins Lemos (CPF 060.356.508-56) e seu cônjuge Florival Martins Lemos (CPF 897.607.948-53), nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Daniele
NP. Processo nº 1065576-21.2017.8.26.0100. O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 02/04/24, às 15h00 e se encerrará no dia 05/04/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 05/04/24, às 15h01 e se encerrará no dia 25/04/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do
artigo 335 do Código Penal. Bem – Terreno situado na Rua Catuçaba, 29º subdistrito – Santo Amaro, medindo 15,00m
de frente, por 22,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos também 15,00m, confrontando
do lado direito de quem olha para o imóvel, com o nº 45 da mesma rua, do lado esquerdo com o nº 21 da mesma rua,
e nos fundos com o nº 1.641 da Rua Comendador Elias Zarzur, com a área de 330,00m². Imóvel objeto da matricul
231.529 do 11º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 088.086.0017-3. Consta na Av,1 (12/03/1990)
que a Rua Catuçaba passou a denominar-se Rua Versalhes e sobre o terreno objeto desta matricula foi construído
um prédio que recebeu o nº 21 da referida rua. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à Rua Versalhes,
nº 21, Santo Amaro – São Paulo/SP. Sobre o terreno foi edificado um prédio residencial de dois pavimentos, constituído
por garagem, jardim, sala de estar/jantar, sala auxiliar, lavabo, copa, cozinha, lavanderia, quarto de serviço, banheiro
de serviço, quintal, área gourmet, quatro dormitórios sendo duas suítes e um banheiro social com área construída de
279,46m². Ônus – Consta na Av.9 (27/10/2015) a prenotação da ação sob o nº 0160971-04.2010.8.26.0100 da 34ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.10 (31/07/2017) a prenotação da ação sob
o nº 101828-72.2010.8.26.0100 da 33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.11
(14/11/2018) a prenotação da ação exequenda. Consta na Av.12 (14/03/2019) a indisponibilidade de bens extraída
dos autos sob o nº 0034198-97.2009.8.26.0309 da 6ª Vara Cível de Jundiaí/SP. Consta na Av.13 (06/07/2020) a
pehora em favor de Matilde de Oliveira Mendonça extraída dos autos sob o nº 0010037-25.2016.5.15.0021 do TRT
15ª Região. Consta na Av.14 (12/04/2021) a penhora exequenda. Consta na Av.15 (11/11/2022) a indisponibilidade
de bens extraída dos autos sob o nº 000256-43.2013.5.22.0002 do TRT 22ª Região. Avaliação – (fevereiro/2023)
– R$2.320.000,00 que atualizada até janeiro/2024 perfaz R$2.394.985,08. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial ele-
trônica. Ficam os Executados, os coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se
não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se
o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 24/01/2024. Douglas Iecco Ravacci Juiz de Direito K-22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003823-52.2023.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a FABIO DE SOUZA AMORIM, RG 337266323, CPF 373.771.988-85, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por ELL S MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quantia devida (R$ 65.793,18- atualizado até 31/05/2023), acrescido de 
custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código 
de Processo Civil e mais honorários advocatícios de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o 
pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005188-44.2023.8.26.0009. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Midori Maizato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIEL 
MESSIAS FONSECA, RG 23337857-1, CPF 138.815.638-57, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por VERA LUCIA SCARPATO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o 
pagamento da quantia devida (R$39.423,13 - atualizado até 06/2023), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, 
incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advocatícios 
de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 
525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055921-32.2023.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 38ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. LARISSA GASPAR TUNALA, FAZ SABER a LONG BEACH AÇAI BAR E LANCHONETE LTDA, CNPJ. 
06.034.674/0001-93, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Polivendas Distribuidora de Alimentos Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 392.357,28, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021400-78.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 40ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Fernando José Cúnico, FAZ SABER a coproprietária MARIA CINTRA BELFORT RIZZI, CPF. 128.842.158-32, que lhe 
foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Conjunto Jardim das Americas. Estando a co-proprietária em local 
ignorado, expede-se EDITAL para intimá-la do TERMO DE PENHORA do imóvel matriculado sob nº 161.021 do 4º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP, da qual foi nomeada depositária a Sra. Maria Jose Cintra Belfort Rizzi e não poderá abrir mão do bem depositado 
sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento, conforme artigo 830, parágrafos 2º e 3º do 
NCPC, e poderá apresentar impugnação a penhora no prazo de 15 dias úteis, após decorridos os 20 dias deste edital, sob as penas da Lei, 
ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011966-90.2022.8.26.0609. 
O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Rodney Araujo de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel situado na Rua 
Miguel Dos Santos Pelegrino nº 65, Jd. Saporito, Município de Taboão da Serra/SP, com área de 154,00 metros quadrados, com inscrição 
cadastral na Prefeitura de Taboão da Serra sob o nº 36.23421.34.26.0062.00.000-2 e inscrito no Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra 
sob o nº 34.543, e alega viver no citado imóvel de forma mansa e pacífica, pagando todos os impostos e encargos sem qualquer oposição 
de terceiros. E alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias contestem a ação. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 11 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010861-49.2019.8.26.0006. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, FAZ SABER a LUCIANA DANTAS 
GALVÃO, RG. 20.179.598 e CPF. 126.096.738-76, que COLÉGIO REINO DO ENSINO EIRELI - EPP, ajuizou ação Monitória para 
cobrança de R$ 15.059,78 (Maio/2021), referente Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a requerida 
deixou de pagar as parcelas referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2016, conforme consta nos documentos anexos aos autos. 
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de 
custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou 
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
fevereiro de 2024. 
 

Data, Hora, Local: 11.10.2023, às 10h, na sede social, Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, 
conjunto 14, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Flávia Palacios 
Mendonça Bailune - Presidente e Eduardo Trajber Waisbich - Secretário. Deliberações 
Aprovadas: 1. O aumento de capital social, atualmente de R$ 1.500.000,00, totalmen-
te subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 1.500.000 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$ 4.503.577,00, representan-
do um aumento do capital social de R$ 3.003.577,00, mediante a emissão de 3.003.577 
novas ações, idênticas às anteriormente existentes, integralmente subscritas e integra-
lizadas em moeda corrente nacional pela Acionista, Opea Holding Financeira Ltda., nos 
termos do Boletim de Subscrição. A Acionista reconhece que os R$ 0,77 remanescentes 
dos investimentos realizados serão alocados para a Conta de Aumento/constituição de 
Capital. Além disso, a Acionista também reconhece que, no caso de existir esses valores e 
ser aplicável, os valores remanescentes dos investimentos realizados por meio dos depó-
sitos destinados à vinculação de títulos públicos serão alocados para a Conta de Aumen-
to/constituição de Capital. 2. O caput do artigo 5º do estatuto social passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 4.503.577,00, dividido em 4.503.577 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” 3. A nova redação e consolidação do Estatuto 
Social, assim como concedem autorização para que a diretoria tome todas as medidas 
necessárias para implementar as resoluções aqui aprovadas. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo/SP, 11.10.2023. Acionista Presente: Opea Holding Financeira Ltda. 
- Flávia Palacios Mendonça Bailune - Diretora - CPF: 052.718.227-37, Eduardo 
Trajber Waisbich - Diretor - CPF: 354.775.038-58. Testemunhas: Vinicius Moreira Pá-
dua - CPF 430.438.088-51, Marcelo Leitão da Silveira - CPF 021.590.957-70. JUCESP nº 
28.233/24-4 em 22.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Nome, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º - A Opea 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações fecha-
da, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, 
especialmente a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A.”). Artigo 2º - A Com-
panhia tem sede e foro jurídico em São Paulo/SP, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, con-
junto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000. Artigo 3º - A Companhia terá prazo de dura-
ção indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por ob-
jeto a prática de: (i) operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos 
creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos 
financeiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) prestação de serviços de 
análise de crédito e cobrança; e (iii) emissão de moeda eletrônica e gestão de conta de 
pagamento pré-paga. Capítulo III - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital so-
cial, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
4.503.577,00, dividido em 4.503.577 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor no-
minal. § Único - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, 
exceto mediante autorização de acionistas que representem maioria absoluta do capital 
social. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, sem prejuízo 
do disposto neste Estatuto Social. Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 7º - A 
Assembleia Geral reunir-se-á anual e ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social para tratar das matérias relacionadas ao artigo 132 da Lei das 
S/A., reunindo-se ainda extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim 
exigirem. § 1º - As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer momento por 
qualquer membro da Diretoria, por qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou 
ainda de qualquer outra forma prevista na Lei das S/A.. § 2º - As convocações para as as-
sembleias gerais serão realizadas mediante notificação escrita a cada acionista, com ante-
cedência mínima de 15 dias corridos à data marcada para a realização de cada assembleia 
geral, e conterão informação sobre o local, data e data de realização e a hora em que a 
assembleia geral será realizada, bem como a agenda detalhada e cópias de qualquer docu-
mentação e informação que será usada para apoiar os assuntos a serem discutidos em tal 
reunião. Nenhum assunto poderá ser levado à assembleia geral de acionistas, a menos que 
o assunto esteja refletido na ordem do dia da assembleia. Salvo indicação em contrário, por 
escrito, para a Assembleia Geral de Acionistas, a assembleia geral de acionistas realizar-se-á 
na sede da Companhia. § 3º - As assembleias gerais de acionistas serão consideradas vali-
damente convocadas, sem prejuízo da entrega de qualquer aviso de convocação, se todos 
os acionistas comparecerem a tais reuniões. Artigo 8º - A Companhia deverá sempre 
preparar e manter precisas e completas as atas de Assembleias de Acionistas, as quais de-
verão precisamente registrar todas as deliberações tomadas. Artigo 9º - Exceto pelos ca-
sos especiais estipulados pela lei, as deliberações das Assembleias de Acionistas deverão 
ser aprovadas pelos votos afirmativos de acionistas detentores de, no mínimo, a maioria das 
Ações Ordinárias. Artigo 10 - A Assembleia Geral da Companhia terá competência para 
deliberar sobre as matérias previstas na Lei nº 6.404/76 e sobre as seguintes matérias: (a) 
eleição e destituição dos Diretores da Companhia e fixação das respectivas remunerações; 
(b) examinar e aprovar o relatório da administração e as contas dos diretores e a destinação 
dos lucros; (c) autorizar a emissão de debêntures, ações, bônus de subscrição ou títulos e 
valores mobiliários; (d) alterar o estatuto social da Companhia; e (e) transformação da 
Companhia em outro tipo de sociedade, fusão, incorporação de ações, cisão, desdobramen-
to de ativos e passivos ou qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a 
Companhia. Capítulo V - Administração: Artigo 11 - A Companhia será administrada 
pela Diretoria. Artigo 12 - Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um 
mandato unificado de 3 anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, 
sendo permitida a reeleição. Capítulo VI - Diretoria: Artigo 13 - As operações do dia a 
dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, cujas funções, obrigações e direitos estão 
previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. Os Diretores e candidatos a preenche-
rem a posição de Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente qualificados para 
desempenhar suas funções e gozarem de boa reputação. Artigo 14 - A Diretoria será 
composta por, no mínimo 2 e, no máximo, 7 membros. Os Diretores da Companhia reporta-
rão à Assembleia Geral periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado 
neste Estatuto Social. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até que seus suces-
sores eleitos pela Assembleia Geral tomem posse de seus cargos. Artigo 15 - Na hipótese 
de renúncia de um dos Diretores ou diante de vacância na Diretoria, uma Assembleia Geral 
deverá ser convocada em até 8 dias a fim de eleger um Diretor substituto, o qual deverá 
tomar posse de seu cargo somente após a homologação da eleição pelo Banco Central do 
Brasil. Artigo 16 - A Diretoria terá amplos poderes para administrar a Companhia e para 
realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social. § 1º - A prática de todo e 
qualquer ato e a assinatura de todo e qualquer documento pela Companhia, que importem 
responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonere de obrigações para 
com terceiros, incluindo o uso do nome empresarial, deverá observar os seguintes termos: 
(i) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia cujo valor 
esteja acima de R$ 50.000.000,00 deverão ser aprovados em reunião da Diretoria, por 
unanimidade; (ii) atos que resultem em obrigações para a Companhia acima de R$ 
10.000.000,00 e até o limite de R$ 50.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigato-
riamente praticados por quaisquer 2 Diretores, em conjunto; e (iii) atos que resultem em 
obrigações para a Companhia até o limite de R$ 10.000.000,00, inclusive, incumbirão e 
serão obrigatoriamente praticados por: (a) quaisquer 2 Diretores, em conjunto; ou (b) um 
Diretor em conjunto com um Procurador, observados os limites da respectiva procuração; ou 
(c) dois Procuradores observados os limites da respectiva procuração. § 2º - Excepcional-
mente e independentemente dos limites acima estabelecidos, a Companhia poderá ser re-
presentada isoladamente por 1 Diretor ou por 1 procurador, desde que tal representação 
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tenha sido previamente aprovada, por unanimidade, em reunião de Diretoria. Artigo 18 - 
Na outorga de procurações, a Companhia deverá ser representada por quaisquer 2 Direto-
res, em conjunto. Os instrumentos de mandato deverão ter prazo máximo de 1 ano e vedar 
o seu substabelecimento, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins 
judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o 
seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. § Único - É vedado aos 
Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto 
social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, 
fianças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução de seu objeto social ou 
ao objeto social das sociedades que sejam coligadas ou controladas, direta ou indiretamen-
te, pela Companhia. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 19 - A Companhia possuirá 
um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 membros e respectivos suplentes. O 
Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Ouvidoria: Artigo 20 - A Ouvidoria, de 
funcionamento permanente, terá como finalidade: (a) prestar atendimento de última ins-
tância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como canal de 
comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive 
na mediação de conflitos. Artigo 21 - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes 
atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos 
demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para res-
posta, o qual não poderá ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcional-
mente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de 
prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 
sobre os motivos da prorrogação; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no 
prazo previsto; (d) manter a Diretoria da Companhia informada sobre os problemas e defi-
ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los. Artigo 22 - A Ouvido-
ria será composta por um Ouvidor, o qual será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que 
preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, de-
vendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à 
mediação de conflitos, com mandato pelo prazo de 36 meses. § Único - A Diretoria poderá 
destituir o Ouvidor em caso de descumprimento das atribuições previstas nos artigos 20 e 
21, ou substituí-lo a qualquer tempo em caso de descumprimento das atribuições previstas. 
Artigo 23 Será dada à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, bem 
como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialida-
de e isenção. Artigo 24 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a ela-
boração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cum-
primento de suas atribuições. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações Finan-
ceiras e Lucros: Artigo 25 - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano, data em que serão levantados o balanço geral e as demais demonstrações previstas 
em lei. § 1º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, poderá le-
vantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta 
de lucros apurados nesses balanços, respeitado o disposto no artigo 204 da Lei das S/A.. § 
2º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, poderá ainda decla-
rar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral. § 3º - Dos resultados apurados, serão inicial-
mente deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões 
para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação: (i) 5% para a constituição de reserva legal, até o limite de 20% 
do capital social; (ii) 5% do lucro líquido, ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei das S/A., 
serão distribuídos aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o saldo terá a 
destinação que for aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas, de acordo com a propos-
ta submetida pela administração. § 4º - As demonstrações financeiras da Companhia serão 
auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobi-
liários, a ser escolhido pelo Conselho e Administração, nos termos do artigo 142 da Lei nº 
6.404/76. Capítulo X - Liquidação: Artigo 26 - Na hipótese de liquidação da Compa-
nhia, deverão ser adotados e observados os procedimentos legais. A Assembleia Geral de-
verá nomear um liquidante para administrar a Companhia durante o período de liquidação. 
Capítulo XI - Solução de Conflitos: Artigo 27 - Todas as disputas, controvérsias ou 
reclamações relacionadas ou decorrentes do presente Estatuto Social e/ou à violação de 
quaisquer termos e condições aqui previstos, que não possam ser resolvidas amigavelmen-
te, deverão ser submetidas à arbitragem. § 1º - A arbitragem será regida de acordo com as 
regras do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), 
ficando essa Câmara responsável pela administração do procedimento arbitral. No caso de 
o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá ser omisso em qual-
quer aspecto, aplicar- se-á, supletivamente e nessa ordem, as leis procedimentais brasileiras 
previstas na Lei nº 9.307/96 e no Código de Processo Civil brasileiro. § 2º - Caso surja 
eventual controvérsia entre a Companhia e qualquer acionista e/ou membro da Administra-
ção, qualquer deles poderá notificar as demais partes envolvidas na controvérsia, reconhe-
cendo a existência da mesma e iniciando as negociações para sua solução. Caso a contro-
vérsia não seja sanada em até 30 dias contados do recebimento da notificação, poderá ser 
submetida à arbitragem, observados os termos deste Capítulo XI. § 3º - O Tribunal Arbitral 
será composto por no mínimo 3 árbitros, e terá sempre número ímpar de árbitros, sendo que 
cada árbitro será nomeado por uma das partes envolvidas na controvérsia, no prazo máxi-
mo de 5 dias após a instalação do procedimento arbitral. Mediante a nomeação dos árbi-
tros por todas as partes envolvidas na controvérsia, os árbitros nomeados indicarão, tam-
bém no prazo de 5 dias, um ou dois árbitros, dependendo de quantos forem necessários 
para compor um número ímpar de árbitros no Tribunal Arbitral, a ocupar o cargo de Presi-
dente do Tribunal Arbitral. Caso seja necessário indicar mais dois árbitros, a fim de perfazer 
um número ímpar, os árbitros nomeados pelas partes indicarão, dentre os árbitros por eles 
nomeados, aquele que irá ocupar o cargo de Presidente do Tribunal Arbitral. § 4º - No caso 
de uma das partes não nomear um árbitro ou no caso de os árbitros nomeados não chega-
rem a um consenso quanto ao terceiro árbitro dentro dos prazos acima estipulados, caberá 
ao Presidente da CCBC realizar tal nomeação, no prazo máximo de 10 dias, contados da 
data de vencimento do prazo em que deveriam ter sido nomeados todos os árbitros. § 5º 
- A sede da arbitragem será em São Paulo/SP, e o idioma da arbitragem será o português. § 
6º - Os árbitros deverão decidir com base na legislação brasileira aplicável e neste Estatuto 
Social. § 7º - As partes deverão empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, 
econômica e justa resolução de qualquer disputa apresentada para arbitragem. § 8º - O 
laudo arbitral será considerado final e definitivo e obrigará as partes envolvidas na contro-
vérsia, sendo certo que não haverá recurso contra o laudo arbitral. § 9º - Independente-
mente do disposto acima, qualquer das partes envolvidas na controvérsia poderá recorrer 
ao Poder Judiciário exclusivamente nos casos abaixo determinados, sem que tal conduta 
seja considerada como ato de renúncia à arbitragem, como único meio de solução de con-
trovérsias escolhido pelas referidas partes: (i) para execução específica; (ii) para assegurar 
a instituição da arbitragem; (iii) para obter medidas cautelares de proteção de direitos 
previamente à constituição do Tribunal Arbitral; e (iv) para execução de qualquer decisão do 
Tribunal Arbitral, incluindo, mas não se limitando, ao laudo arbitral. Para tanto, fica eleito o 
Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo como exclusivamente competente para 
analisar e julgar essas questões. § 10 - A responsabilidade pelo pagamento das custas da 
arbitragem será determinada em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da Câ-
mara de Comércio Brasil-Canadá ou pelo Tribunal Arbitral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária - Realizada em 14 de Fevereiro de 2024
Em 14/02/2024, às 09:00hs, na sede social da Comporte Participações S.A.. Presença: A totalidade do capital social 
da Companhia. Publicações Prévias: As Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023 foram publicadas no jornal Gazeta de São Paulo, em edição do dia 09 de fevereiro de 2024, na página 
A9, na versão impressa, com divulgação simultânea da íntegra dos documentos, incluindo o Relatório do Auditor 
Independente, na página do referido jornal na internet. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos, o 
Sr. José Efraim Neves da Silva, que convidou a mim, Maria Zélia Rodrigues de Souza França, para secretariar os trabalhos. 
Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas, por unanimidade, ratificaram as publicações das Demonstrações 
Financeiras e do Relatório do Auditor Independente relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023, realizadas 
no jornal Gazeta de São Paulo, em edição do dia 09/02/2024, bem como decidiram considerar sanada a falta de 
publicação dos anúncios previstos no artigo 133 da Lei das S.A.. Adicionalmente, ratificaram a dispensa da presença do 
auditor independente. Na sequência, foi realizada a leitura das contas apresentadas pela administração da Companhia, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório do Auditor Independente. Em seguida, o Presidente da Mesa ofereceu os 
esclarecimentos necessários, e logo depois os acionistas com direito a voto, representando a totalidade do capital social 
votante, deliberaram, sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar as contas apresentadas pela administração da Companhia, as 
Demonstrações Financeiras e o Relatório do Auditor Independente referentes ao exercício social findo em 31/12/2023; 
(ii) destinar o lucro líquido apurado no exercício social de 2023 no valor total de R$553.110.600,93, da seguinte forma: 
(a) R$ 27.655.530,05 à conta de reserva legal; (b) R$131.363.767,72, a título de distribuição de dividendos aos 
acionistas da Companhia; e (c) a quantia de R$394.091.303,16 será retida na conta de reserva de lucros para posterior 
deliberação. Encerramento: Nada mais a tratar, foi assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia. São Bernardo 
do Campo/SP, 14/02/2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente/Diretor Administrativo; Maria Zélia 
Rodrigues de Souza França - Secretária/Diretora Administrativa. JUCESP nº 078.850/24-1 em 20/02/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Edital de Retificação do Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária do Centro de 
Atendimento Social à Criança e ao Adolescente

A Presidente Do Centro de Atendimento Social 
à Criança e ao Adolescente (CASCA), no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar, em parte, o 
Edital de convocação da Assembleia Geral Extraor-
dinária, publicado no dia 18 de abril de 2023, para 
constar que a solicitação, expedição e publicação foi 
efetuada pela Srª. Presidente da Diretoria Executiva, 
Joyce Yumi Mukai, nos termos do Estatuto. As dis-
posições e pauta do Edital anteriormente divulgado 
permanecem inalteradas: 1) Alteração e Reformula-
ção do Estatuto Social; 2) Reformulação da Lei Or-
gânica e sua adequação à Lei Federal nº. 9.637/98; 
3) Indicação e aprovação do Responsável Técnico 
perante o CREMESP; 4) Alteração e Inclusão das 
Atividades Econômicas Secundárias atividades 
do CNAE (Classificação Nacional das Atividades 
Econômicas); 5) Apresentação, eleição e posse dos 
membros do Conselho de Administração e Fiscal; 
6) Aprovação das contas do Exercício de 2022; 7) 
Aprovação para publicação do Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2022. Tremembé, 15 de janeiro 
de 2024. Joyce Yumi Mukai - CPF/MF 277.272.618-
58 - Presidente da Diretoria Executiva 2023. Lucia-
no Coelho Alvares - CPF/MF 274.657.628-71. - Pre-
sidente da Diretoria Executiva 2024.
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